
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n° 19/2023, do Projeto de Lei nº 19/2023 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder Executivo 

busca autorização legislativa, em caráter excepcional, para efetuar a prorrogação da contratação 

de 01 (um) fisioterapeuta (até 40 h/semanais), pelo período de até 12 (doze) meses, para atender 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, com base no permissivo 

constitucional (art. 37, inciso IX, da CF), para prestar serviço à municipalidade.  Foi encaminhado 

ao Legislativo a Mensagem e Projeto de Lei nº 29/2022, de 28 de março de 2022, o qual foi 

prontamente aprovado para contratação emergencial do referido profissional, conforme Lei 

Municipal nº 1.924, de 31 de março de 2022. Nesse sentido, a necessidade da prorrogação se 

dá em virtude da pontual demanda no número de atendimentos em pacientes que estão em 

acompanhamento domiciliar, além daqueles que necessitam de atenção neurológica. Ainda, 

houve um aumento significativo no atendimento de pacientes pós-cirúrgicos, em virtude da 

retomada das cirurgias em grande escala pós-covid. 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente amparado 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, uma vez que é dever do Município 

executar mecanismos necessários à concretização dos Direitos Sociais, assegurados no artigo 

6º da Constituição Federal, através de políticas públicas que possibilitem a prestação continuada 

de serviços públicos, para o pleno desenvolvimento da prestação de serviços, com o fito de 

manter os serviços considerados essenciais para atender necessidade excepcional e temporária 

da Administração Pública. 

 

Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Comissões, em 22 de março de 2023. 

 

JOÃO VITOR REBELATO 

Relator 

 

NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO                                      MARCELO FOCHI 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n° 20/2023, do Projeto de Lei nº 20/2023 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder 

Executivo busca autorização legislativa, em caráter excepcional, para efetuar a 

contratação emergencial de até 02 (dois) operários especializados (até 44 horas 

semanais), pelo período de até 01 (um) ano. A necessidade da contratação se dá em 

virtude de um servidor efetivo ter sido exonerado, a pedido; e, ainda, a fim de atender a 

pontual demanda junto à Secretaria de Obras, principalmente na execução de reparos 

junto às redes de abastecimento de água. Para a contratação será realizado processo 

seletivo público simplificado. 

 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente 

amparado pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, uma vez que é dever 

do Município executar mecanismos necessários à concretização dos Direitos Sociais, 

assegurados no artigo 6º da Constituição Federal, através de políticas públicas que 

possibilitem a prestação continuada de serviços públicos, para o pleno desenvolvimento 

da prestação de serviços, com o fito de manter os serviços considerados essenciais para 

atender necessidade excepcional e temporária da Administração Pública. 

 

Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Comissões, em 22 de março de 2023. 

 

JOÃO VITOR REBELATO 

Relator 

 

NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO                                      MARCELO FOCHI 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n° 21/2023, do Projeto de Lei nº 21/2023 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder Executivo 

busca autorização do Poder Legislativo, em caráter excepcional, que pretende autorização 

legislativa para alterar a Lei Municipal nº 1.253, de 21 de maio de 2015, que regulamenta, no 

âmbito municipal, o vale alimentação.  

Com o presente projeto de lei, pretende-se reajustar o valor do vale alimentação dos servidores 

públicos municipais ativos, detentores de cargo de provimento efetivo, aos detentores de cargos 

comissionados, secretários e aos que exerçam funções temporárias, integrantes do quadro de 

pessoal da Administração Municipal, no percentual de 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três 

por cento).   

Desta forma, o valor, prestado de forma gratuita e individual e fornecido mensalmente para uma 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais ou mais, passa a ser de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), sendo que os servidores que desempenham jornada de trabalho menor que 

a acima citada, recebem o vale alimentação de forma proporcional. 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente amparado 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, uma vez que o funcionalismo público 

possui garantido constitucionalmente a revisão geral anual de sua remuneração para 

recomposição das perdas inflacionárias, a fim de atender a melhoria de sua condição social 

através do trabalho pleno e digno, corroborando e assegurando o princípio da dignidade 

da pessoa humana. 

 

Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Comissões, em 22 de março de 2023. 

 

JOÃO VITOR REBELATO 

Relator 

 

NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO                                            MARCELO FOCHI 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n° 22/2023, do Projeto de Lei nº 22/2023 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder Executivo 

busca autorização do Poder Legislativo que pretende autorização legislativa para efetuar a 

abertura de crédito especial, a fim de que o Município possa repassar o valor de R$ 1.000,00 

(mil reais) para a AMAU visando a participação do Município na reforma do local que passará a 

abrigar a Sede Regional do Instituto Geral de Perícias, conforme decisão unânime tomada em 

assembleia geral ordinária realizada pela AMAU - Associação dos Municipios do Alto Uruguai, 

no dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2023, com registro na ata AMAU nº 02/2023.  

O Município de Erechim – RS, através de parceria com o Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul, vem arcando com as despesas de locação da Sede do IGP. Entretanto, o atual locador, 

apresentou uma proposta mensal para renovação, na ordem de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Neste contexto, o Município de Erechim – RS irá disponibilizar um outro local para o IGP (com 

custo mensal de R$ 2.000,00). Ocorre que referido local necessita de reforma e adaptações para 

que possa atender as necessidades do IGP.  

Considerando a importância da manutenção do escritório regional do IGP junto ao Município de 

Erechim – RS, fora deliberado à nível regional, que os Municípios, através da AMAU, repassarão 

o valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) para o CONSEPRO de Erechim – RS, que terá 

responsabilidade pela Gestão e Administração das melhorias necessárias a serem 

implementadas no local. 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente amparado 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, uma vez que é dever do Governo 

Municipal, observado os princípios da legalidade e da moralidade, assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a finalidade da Associação de Municípios do Alto Uruguai é a 

integração de todos os seus associados, tanto administrativamente como economicamente, 

respeitando as suas autonomias, sendo que não há objetivos de obter resultados financeiros, 

uma vez que não tem fins políticos e lucrativos, unicamente pregar a união e a integração de 

todos os seus 32 Municípios Associados. 

 

 

 

 



Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Comissões, em 22 de março de 2023. 

 

JOÃO VITOR REBELATO 

Relator 

 

NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO                                            MARCELO FOCHI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n° 23/2023, do Projeto de Lei nº 23/2023 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder Executivo 

busca autorização legislativa para abertura de Crédito Especial, destinado ao Sistema de 

Abastecimento de Água.  

O valor do crédito especial a ser aberto é de 48.630,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e trinta 

reais), destinado ao Sistema de Abastecimento de Água, referente à Emenda Parlamentar nº 

202128670008 do Deputado Federal Dionilso Marcon (PT/RS), cadastrada na Plataforma + 

Brasil através do Plano de Ação nº 09032021-010530, destinada pelo Ministério da Economia na 

modalidade de Transferência Especial.  

Desta forma, o recurso será utilizado para finalização do Poço Tubular Profundo perfurado na 

Reserva Indígena do Ligeiro, cumprindo com a condicionante de utilização em investimentos. 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente amparado 

pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, uma vez que é dever do Município 

executar mecanismos necessários à concretização dos Direitos Sociais, assegurados no artigo 

6º da Constituição Federal, através de políticas públicas que possibilitem a prestação continuada 

de serviços ligados à Saúde e à Moradia. O direito à moradia é uma competência comum da 

União, dos estados e dos municípios. A eles, cabe promover programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. 

 

Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala de Comissões, em 22 de março de 2023. 

 

 

JOÃO VITOR REBELATO 

Relator 

 

NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO                                            MARCELO FOCHI 


